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NIRE 35.300.045.611 

 

Fato Relevante 
 

A Companhia de Gás de São Paulo – COMGÁS (“Comgás” ou “Companhia”), sociedade 

anônima de capital aberto, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o n.º 61.856.571/0001-17, vem ao 

mercado em geral, nos termos da Instrução CVM n.º 358, de 03 de janeiro de 2002, 

conforme alterada, informar que, conforme aprovado nesta data por seu Conselho de 

Administração e pela ARSESP- Agencia Reguladora de Saneamento e Energia do Estado 

de São Paulo, celebrou, também nesta data, com a Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS 

(“Petrobras”), contratos de compra e venda de gás natural que somam uma quantidade 

diária de 6.000.000 m3/dia, que se dividem em diferentes modalidades: (i) Contrato Firme 

de Compra e Venda de Gás Natural; em substituição ao contrato de compra e venda de 

gás natural nacional atual (com vigência até 31.12.2007), garantindo o fornecimento à 

Comgás de uma quantidade diária de 3.500.000 m3 de gás natural pelo prazo de 5 (cinco) 

anos, contados a partir de 1º de janeiro de 2008; (ii) Contrato Firme Flexível de Compra 

e Venda de Gás Natural: que prevê o fornecimento de um volume de gás natural 

corresponde a 1.000.000 m3/dia, pelo prazo de cinco anos contados a partir de 1 de janeiro 

de 2008; (iii) Contrato Interruptível de Compra e Venda de Gás Natural: que prevê o 

fornecimento de um volume de gás natural de até 1.500.000 m3/dia, pelo prazo de três anos 

contados a partir de 1 de janeiro de 2008; e (iv) Contrato de Normas Gerais: estabelece 

regras operacionais e jurídicas a serem aplicadas a quaisquer contratos celebrados entre 

Comgás e Petrobras, desde que tais contratos contenham disposição expressa em tal 

sentido, como é o caso dos três novos contratos acima. Importante notar que o Contrato de 

Compra e Venda de Gás Natural Importado da Bolívia, que estabelece o fornecimento de 

8.750.000 m3/dia, celebrado em 29 de outubro 1996, continua em plena vigência (até 

2019), em conformidade com seus termos. Nesta data, a Companhia também divulgou 

Comunicado ao Mercado com maiores detalhes sobre os contratos acima. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2007. 
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